
PROCESSOS N° 370/17 PROTOCOLOS N° 14.234.832-2
Nº 490/17 N° 14.234.814-4

PARECER CEE/CEIF/CEMEP Nº 42/17         APROVADO EM 21/09/17

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  DR.  GASTÃO  VIDIGAL  –  ENSINO
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL 

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio.

RELATORES: MARISE RITZMANN LOURES e MARCELO OLTRAMARI

I - RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelos ofícios nº 533/17, de
10/03/17 e nº 678/17, de 22/03/17 – Sued/Seed, encaminha a este Conselho os
expedientes protocolados no NRE e município de Maringá em 25/08/16, do Colégio
Estadual Dr. Gastão Vidigal – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, pelos quais
solicita a renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio Estadual Dr.  Gastão Vidigal – Ensino Fundamental,
Médio e Profissional,  localizado na Rua Líbero Badaro, nº 252, Bairro ZN 07, do
município  de  Maringá,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  obteve  a
renovação do credenciamento da instituição de ensino para a oferta da Educação
Básica pela Resolução Secretarial nº 2705/17, de 26/06/17, pelo prazo de dez anos,
a partir de 30/07/17 a 30/07/27.

O Ensino Fundamental foi autorizado a funcionar pela Resolução
Secretarial nº 1361/75, de 23/12/75. Foi reconhecido pela Resolução Secretarial nº
5340/85,  de  04/12/85,  e  obteve  a  última  renovação  do  reconhecimento  pela
Resolução Secretarial nº 3179/13, de 16/07/13, com base no Parecer CEE/CEIF nº
85/13, de 11/06/13, pelo prazo de cinco anos, a partir de 13/06/12 a 13/06/17.
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O  Ensino  Médio  foi  autorizado  a  funcionar  pela  Resolução
Secretarial nº 6547/84, de 22/08/84. Foi reconhecido pela Resolução Secretarial nº
816/85,  de  27/02/85,  e  obteve  a  última  renovação  do  reconhecimento  pela
Resolução Secretarial nº 3245/13, de 17/07/13, com base no Parecer CEE/CEMEP
nº 147/13, de 15/05/13, pelo prazo de cinco anos, a partir de 13/06/12 a 13/06/17.

1.2 Organização Curricular

O Ensino  Fundamental  de  6º  ao  9º  ano  está  organizado  por
disciplinas, presencial, anual, com carga horária mínima de 800 (oitocentas) horas e
mínimo de 200 (duzentos) dias letivos.

Matriz Curricular – Ensino Fundamental (fls. 286 e 287)
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Ensino Médio está estruturado em três séries.

Matriz Curricular - Ensino Médio (fls. 304 a 306)
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1.3 Avaliação Interna

Ensino Fundamental (fl. 288)

Ensino Médio (fl. 308)
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1.4 Comissão de Verificação

As  Comissões  de  Verificação  designadas  pelos  Atos
Administrativos nº 500/16, de 09/11/16 (fl. 289) e nº 501/16, de 11/11/16 (fl. 309), do
NRE  de  Maringá,  compostas  pelas  técnicas  pedagógicas:  Lilian  Cristina  Silva,
Neusa Boveto e Resemary Tasso, licenciadas em Pedagogia e Mery Elien Aparecida
Rigoni, licenciada em História, após verificação in loco, manifestam-se favoráveis ao
pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental e do Ensino Médio
e informam nos relatórios circunstanciados, de 09/11/16, 11/11/16 e 26/01/17:

Infraestrutura Física, Administrativa Instituição e Pedagógica:
Durante  a  verificação  in  loco,  observou-se  que  as  condições  gerais  do
prédio: bom estado de conservação com relação a: pintura, organização,
higiene, segurança, salubridade, saneamento, iluminação e acessibilidade.

Melhorias e ou Modificações do Prédio
O  período  após  a  última  renovação,  foram  efetuadas  as  seguintes
melhorias/modificações:  Reparos nos telhados do Bloco II,  que atende o
Ensino Fundamental,  nos laboratórios de Biologia, Física e Química,  nos
portões  e  no  muro  do  colégio,  reparos  na  rede  lógica  (computadores  e
internet),  remodelação na sala de artes,  instalação nova da rede elétrica
(…), houve aumento do número de extintores, instalação de lâmpadas de
emergência (…).

Biblioteca, tem uma área de 95,96 m² e está mobiliada com 33 estantes de
aço,  03  escrivaninhas,  01  mesa  para  microcomputador  (…)  02
computadores  completos  (…).  Existe  um  acervo  bibliográfico  específico
destinado ao professor de cada disciplina da Educação Básica. A biblioteca
apresenta um acervo de 20.476 livros, entre didáticos, leituras e técnicos.

Laboratório  de  Informática,  (…)  contendo  17  mesas  para
microcomputador – Pr digital, 35 terminais – Proinfo 01 TV pendrive 29’ (…)
01 ilha de Pr Digital com 3 terminais (…).

Laboratório de Física,  com 34,90 m²,  contendo mesas para estudo,  35
banquetas, 02 balcões (…);  Laboratório de Química, com área de 46,56
m² e está equipado, 05 mesas, 39 banquetas, 01 TV 29’ (…);  Laboratório
de Ciências/Biologia, com 49,28 m² (…); Pátio coberto, com 1500,00 m²,
Quadra coberta 1, com 877, 64 m²; Quadra coberta 2, com 815,78 m² (…).

Acessibilidade:  a  instituição  possui  rampas,  elevadores  e  banheiros
adaptados.

Organização Pedagógica:
(…) O laboratório  de Física,  Química e  Biologia/Ciências é  equipado de
forma adequada dispondo de vidrarias,  bancadas e materiais  específicos
como  microscópio  e  outros  para  aulas  práticas  previstas  no  currículo  o
atendimento dos alunos e a proposta curricular na dimensão teoria/prática. A
sala de Informática é ampla, climatizada e contém equipamentos em bom
funcionamento, é regularmente utilizada pelos professores de todas as 
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áreas e  alunos durante o  período de aula  e para pesquisa.  A biblioteca
funciona para atendimento dos alunos em pesquisa, empréstimos de livros e
possui acervo de livros didáticos e literários para consulta suficiente para o
atendimento da comunidade.

Laudos  Bombeiros,  Vigilância  Sanitária (…):  A  instituição  apresenta
Relatório de Vistoria em Estabelecimento de Ensino do Corpo de Bombeiros
nº  920082-77  de  05/11/2015,  entretanto  justifica  por  meio  do  Ofício  nº
093/2016 que a unidade participa do Programa Brigada Escolar na Escola e
realiza os planos de abandono previsto no calendário escolar, conforme as
orientações para obter o Certificado de Conformidade. A Licença Sanitária
nº 1762/2016 de 11/08/2016 com vencimento em 11/11/2016.

Consta no relatório circunstanciado complementar, à fl. 328, que:
“Quanto a atualização da Licença Sanitária, segue em anexo cópia do documento,
comprovando sua validade até 13/02/2017.”

As  Comissões  de  Verificação  apresentam  os  quadros  dos
docentes habilitados do Ensino Fundamental (fl. 298) e do Ensino Médio (fl. 328). 

A  Chefia  do  NRE  de  Maringá,  por  meio  dos  Termos  de
Responsabilidade, emitidos em 09/11/16 e 11/11/16, ratifica as informações contidas
nos relatórios circunstanciados e registra o compromisso de zelar pelo cumprimento
da  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  e  demais  atos  normativos
vigentes no Sistema Estadual de Ensino do Paraná (fl. 303, protocolo nº 14.234.814-
4, e fls. 323 e 335, protocolo nº 14.234.832-2).

1.5 Parecer Técnico CEF/Seed 

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelos Pareceres
nº  729/17,  de  14/03/17  (fl.  310)  e  nº  434/17,  de  17/02/17  (fl.  331),  declara-se
favorável  à  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  do  Ensino
Médio. 

2. Mérito

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental e do Ensino Médio, do  Colégio Estadual Dr. Gastão Vidigal – Ensino
Fundamental, Médio e Profissional, do município de Maringá.

Os processos foram convertidos em  diligência  à  Seed,  em
08/06/17,  para  que  fossem  complementados  com  a  Resolução  Secretarial  de
renovação do credenciamento da instituição de ensino  para a oferta da Educação
Básica, e retornaram a este Conselho em 25/07/17, com atendimento ao solicitado.
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Da  análise  dos  processos  e  com  base  nas  informações  das
Comissões de Verificação, constatou-se que a instituição de ensino possui recursos
humanos devidamente habilitados para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio,
recursos tecnológicos, materiais e pedagógicos condizentes com a Deliberação nº
03/13 – CEE/PR. 

Quanto aos recursos físicos, a instituição de ensino participa do
Programa  Brigadas  Escolares  –  Defesa  Civil  na  Escola,  mas  não  possui  o
Certificado de Conformidade. Foi encaminhada a renovação da Licença Sanitária nº
551/17,  expedida  em 06/03/17,  com validade  até  06/03/18,  sendo  apensada  ao
protocolo nº 14.234.832-2, à fl. 336.

II - VOTO DOS RELATORES

Face ao exposto, somos favoráveis:

a) à renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental, do
Colégio Estadual Dr. Gastão Vidigal - Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do
município de Maringá, pelo prazo de cinco anos, a partir de 13/06/17 a 13/06/22, de
acordo com a Deliberação nº 03/13 – CEE/PR;

b) à renovação do reconhecimento do Ensino Médio, do Colégio
Estadual  Dr.  Gastão  Vidigal  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e  Profissional,  do
município de Maringá, pelo prazo de cinco anos, a partir de 13/06/17 a 13/06/22, de
acordo com a Deliberação nº 03/13 – CEE/PR.

A mantenedora  deverá  garantir  as  condições  sanitárias  e  de
segurança para o funcionamento da instituição de ensino e o desenvolvimento das
atividades  escolares,  com  especial  atenção  ao  Certificado  de  Conformidade  às
exigências de prevenção de incêndio e emergências.

A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação
nº 03/13 – CEE/PR, em relação às normas e prazos ao solicitar a renovação do
credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  oferta  da  Educação  Básica  e  a
renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.

Encaminhamos: 

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental e do
Ensino Médio;
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b) os processos à instituição de ensino para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Marise Ritzmann Loures
Relatora

      
Marcelo Oltramari

Relator

DECISÃO DAS CÂMARAS
A Câmara da Educação Infantil  e do Ensino Fundamental e a Câmara do Ensino
Médio  e  da Educação Profissional  Técnica  de Nível  Médio  aprovam o  voto  dos
Relatores, por unanimidade.

                   Curitiba, 21 de setembro de 2017.

Sandra Teresinha da Silva
Vice-Presidente no exercício da Presidência – CEE/PR
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